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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18470.725473/2012­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.331  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  17 de janeiro de 2018 

Matéria  INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

Recorrente  KOGUT OESTE COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2011 

SIMPLES  NACIONAL.  EMPRESA  EM  INÍCIO  DE  ATIVIDADE. 
INCLUSÃO RETROATIVA.  

A Microempresa  (ME)  ou  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  não  poderá 
efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de 
atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura 
constante do CNPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os Conselheiros José Roberto Adelino da Silva e 
Eduardo  Morgado  Rodrigues,  que  lhe  deram  provimento.  Designado  para  redigir  o  voto 
vencedor o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Souza.  

(assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa­ Presidente e Redator do Voto Vencedor.  

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino 
da Silva 
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  18470.725473/2012-94  1001-000.331 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 17/01/2018 INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL KOGUT OESTE COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 10010003312018CARF1001ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2011
 SIMPLES NACIONAL. EMPRESA EM INÍCIO DE ATIVIDADE. INCLUSÃO RETROATIVA. 
 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os Conselheiros José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado Rodrigues, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Souza. 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente e Redator do Voto Vencedor. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  Trata o presente processo de indeferimento de pedido de inclusão no Simples Nacional em decorrência da opção pelo Simples Nacional, na condição de empresa em início de atividade, efetuada após decorridos 180 dias da data de abertura constante do CNPJ do contribuinte interessado. 
A ora recorrente apresentou impugnação à DRJ, que proferiu a seguinte decisão, acórdão 12-50.311, da 4a Turma da DRJ/RJ1, da qual transcrevo o voto, quanto ao mérito:
V) Do mérito
7. A interessada solicita sua inclusão no Simples Nacional retroativamente à data de abertura da sociedade.
8. A Resolução CGSN nº 04/2007, com a redação dada por resoluções posteriores, dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas jurídicas com vistas à opção pelo Simples Nacional:
Resolução nº 04/2007
Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21.
§ 1º-A Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido. (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
§ 1º-B O disposto no § 1º-A não se aplica às empresas em início de atividade. (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
(...)
§ 3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte:
I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)
(...)
V - a opção produzirá efeitos: (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
a) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ até 31 de dezembro de 2007, a partir da data do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal, salvo se o ente federativo considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP, hipótese em que a opção será considerada indeferida;
b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° de janeiro de 2008, desde a respectiva data de abertura, salvo se o ente federativo considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e municipal, hipótese em que a opção será considerada indeferida; (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
VI - validadas as informações, considera-se data de início de atividade: (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
a) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ até 31 de dezembro de 2007, a do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal; (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° de janeiro de 2008, a da respectiva abertura. (Incluída pela Resolução CGSN nº 29, de 21 de janeiro de 2008)
(...)
§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 3° deste artigo. (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) (grifos nossos)
(...)
Art. 17. Excepcionalmente, para o ano calendário de 2007, a opção a que se refere o art. 7º poderá ser realizada do primeiro dia útil de julho de 2007 até 20 de agosto de 2007, produzindo efeitos a partir de 1º (de julho de 2007).
Art. 18. Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as ME e EPP regularmente optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma das vedações previstas nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução CGSN nº 20, de 15 de agosto de 2007).
9. De acordo com a referida Resolução, a regra geral é a solicitação de ingresso no Simples Nacional por meio da internet, a ser realizada no mês de janeiro de cada ano calendário, até seu último dia útil, para produção de efeitos a partir do primeiro dia do ano calendário da opção, sendo irretratável para todo o ano.
10. Uma das exceções abrange as empresas consideradas em início de atividade, cujo efeito da opção pode retroagir à data do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal ou à data de abertura constante do CNPJ.
11. Outra exceção abarca as pessoas jurídicas optantes regulares pelo Simples Federal em 30/06/2007, possibilitando a sua migração automática para o Simples Nacional, sendo consideradas inscritas neste novo regime a partir de 1º/07/2007, desde que não estivessem impedidas de optar por alguma das vedações previstas nas disposições que regem a matéria.
12. Por fim, as empresas que somente em 20/08/2007 regularizassem sua situação, afastando os óbices que vedavam o seu ingresso no Simples Nacional, poderiam excepcionalmente optar por este regime, produzindo efeitos retroativamente a 1º/07/2007.
13. No caso concreto, consta no cadastro CNPJ de fls. 03, que a abertura da sociedade ocorreu em 21/10/2011. Assim, de acordo com o art. 7º, § 3º, inciso VI, alínea �b�, da Resolução nº 04/2007, a interessada iniciou suas atividades nesta data.
14. A referida Resolução estabelece, ainda, dois prazos para que uma empresa em início de atividades efetue a opção pelo Simples Nacional: de 180 dias da data de abertura constante do CNPJ (art. 7º, § 6º) e de 30 dias contados do último deferimento da inscrição (art. 7º, § 3º, inciso I). Ambos os prazos devem ser respeitados, a teor do disposto no art. 7º, § 3º: (...) �observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 3º deste artigo�.
15. Afora o pedido de inclusão no Simples Nacional ora analisado, apresentado no prazo regulamentar de 30 dias contados da data da inscrição municipal, nenhuma outra solicitação desta natureza consta destes autos. Entretanto, o outro prazo previsto na legislação que rege a matéria não foi observado. Isto porque, a interessada obteve o Alvará de Autorização Provisória, de fls. 04/05, em 11/05/2012, após o transcurso do prazo de 180 dias iniciado em 21/10/2011, data de abertura da sociedade, cujo termo final ocorreu em 18/04/2012.
16. Se anteriormente à opção efetuada em 31/05/2012 o prazo de 180 dias já havia transcorrido, conclui-se que a sua inobservância impede que a interessada possa ser considerada empresa em início de atividade. Consequentemente, a solicitação de ingresso no Simples Nacional retroativa à data de abertura da sociedade não pode ser acolhida.
17. Uma vez esgotado esse prazo, deve a interessada adotar a regra geral caso deseje ingressar no Simples Nacional, efetuando a opção via internet, no decorrer do mês de janeiro do ano calendário de 2013, seguinte ao do último deferimento pelo ente federado municipal, com efeito a partir de 1º/01/2013, desde que observe os requisitos necessários para ingresso no regime simplificado.
18. À vista do exposto, voto no sentido de não acolher as razões da manifestação de inconformidade interposta, com vistas a não autorizar o ingresso da interessada no Simples Nacional retroativamente ao ano calendário de 2011. Conselheiro José Roberto Adelino da Silva- Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade, consoante o Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço.
Em seu recurso voluntário, a recorrente alega que a inscrição municipal foi obtida apenas em 11/05/2012 e, resumidamente, arguiu:
que o art. 7(,parágrafos 3(, inciso I e o parágrafo 6( da Resolução CGSN 4/2007 dão razão à recorrente;
que o prazo de 180 dias, da data da abertura da sociedade (CNPJ) não pode ser cumprido em função da data da obtenção do alvará (11/05/2012);
 que ficou impossibilitado de cumprir a outra exigência, como segue::



que o artigo 2(, da n( Lei 9.784/99 e o 37 da Constituição Federal estabelecem o princípio da "razoabilidade/moralidade":

que há jurisprudência do próprio CARF e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em relação aos princípios acima;
que há uma "lacuna normativa em seu corpo", como segue:



que há jurisprudência do CARF, neste sentido, acórdão 1801-001.057, de 04/07/2012, in verbis:

Diante de tudo que foi exposto, a Recorrente requer que seja deferido o seu pedido de inclusão no Simples Nacional,reformulando a decisão proferida pela DRJ, como acima citada.
A Recorrente citou princípios da razoabilidade/moralidade, mencionando que:


Entretanto, apenas fez as citações, mas, nada alegou, portanto, nada há a ser julgado neste quesito.
Em relação aos demais quesitos, entendo assistir razão à recorrente; tenho o mesmo entendimento explicitado no acórdão do CARF, acima citado (e também, na apelação cível, retro). 
No artigo 7(, parágrafo 1( C, da Resolução CGSN 4/2007, e alterações posteriores, foi estabelecido que:
para fins do disposto no inciso I do parágrafo 1( A deste artigo, a ausência ou irregularidade na inscrição municipal ou estadual, quando exigível, também é considerada como pendência impeditiva à opção pelo Simples Nacional.
Esta é uma condição sine qua non para o exercício da opção pelo Simples Nacional, ou seja, sem as inscrições estadual e/ou municipal não haverá deferimento da opção. 
Por isso, mais adiante, estabeleceu um novo prazo para o exercício da opção , no caso de início de atividades, no artigo 7(, parágrafo 3(, inciso I, redação dada pela Resolução CGSN 41/2008) abaixo:
I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (grifei)
Não parece lógico estabelecer-se um prazo adicional para opção, sabendo-se de eventuais dificuldades na obtenção de licenças estaduais e/ou municipais e permanecer com o prazo limite de 180 dias. Para isto, não haveria a necessidade de haver sido estabelecido o prazo adicional, conforme o já citado artigo 7(, parágrafo 1(C, da Resolução CGSN 4/2007, com a redação da Resolução CGSN 41/2008, bastaria o limite de 180 dias. 
Consequentemente, entendo que a recorrente estava dentro do prazo de trinta dias, previsto na referida resolução, que era uma segunda condição a do prazo de 180 dias da inscrição no CNPJ e que, de acordo com a norma, deveria, na realidade, ser adicionado a este último prazo, já que a não obtenção da inscrição municipal é fator impeditivo à opção pelo Simples Nacional.
Como a inscrição municipal (como se pode ver dos autos) foi obtida em 11/05/2012 e o pedido de opção pelo Simples Nacional ocorreu em 31/05/2012, entendo que assiste o direito a recorrente à opção pelo Simples Nacional.
Assim, voto por dar provimento ao Recurso voluntário, sem crédito tributário em litígio.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Redator do voto vencedor
Trata-se de indeferimento de pedido de inclusão no Simples Nacional retroativa à data de início de atividade, pedido indeferido pela Unidade Jurisdicionante da Receita Federal e pela decisão recorrida, pelo motivo da empresa possuir CNPJ emitido com mais de 180 dias da data do pedido.
O § 3º do art. 7° da Resolução CGSN nº 4/2007 permite a inclusão retroativa da empresa em início de atividade no Simples Nacional:
§ 3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte:
I a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional
Mas o § 6° do mesmo artigo impõe um limite de 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, para aquele opção retroativa ao início das atividades. 
"§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 3° deste artigo."
Ou seja, passados os 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ resta a empresa optar ao Simples Nacional segundo a regra geral, inscrita no caput do art. 7° já citado:
Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21.
Cabe então indeferir o pleito do contribuinte. Isto porque obteve Alvará de Autorização Provisória (fl. 04) em 11/05/2012, quando já havia transcorrido o prazo de 180 dias iniciado em 21/10/2011, data de abertura da sociedade. Ou seja, na data da opção efetuada (31/05/2012) já havia transcorrido o prazo limite para a opção como empresa em início de atividade, impossibilitando a solicitação de ingresso no Simples Nacional retroativa à data de abertura da sociedade.
Ultrapassado o prazo regulamentar restava ao contribuinte optar pelo Simples Nacional a partir do ano posterior (2013), seguindo a regra geral do art. 7°. 
Desta forma, voto por conhecer e indeferir o recurso voluntário.
Assinado Digitalmente
Lizandro Rodrigues de Sousa 
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Relatório 

Trata o presente processo de indeferimento de pedido de inclusão no Simples 
Nacional em decorrência da opção pelo Simples Nacional, na condição de empresa em início de 
atividade, efetuada após decorridos 180 dias da data de abertura constante do CNPJ do contribuinte 
interessado.  

A  ora  recorrente  apresentou  impugnação  à  DRJ,  que  proferiu  a  seguinte 
decisão,  acórdão 12­50.311, da 4a Turma da DRJ/RJ1, da qual  transcrevo o voto,  quanto  ao 
mérito: 

V) Do mérito 

7.  A  interessada  solicita  sua  inclusão  no  Simples  Nacional 
retroativamente à data de abertura da sociedade. 

8.  A  Resolução  CGSN  nº  04/2007,  com  a  redação  dada  por 
resoluções  posteriores,  dispõe  sobre  os  procedimentos  a  serem 
observados  pelas  pessoas  jurídicas  com  vistas  à  opção  pelo 
Simples Nacional: 

Resolução nº 04/2007 

Art.  7º  A  opção  pelo  Simples  Nacional  dar­se­á  por  meio  da 
internet, sendo irretratável para todo o ano­calendário. 

§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de 
janeiro,  até  seu  último  dia  útil,  produzindo  efeitos  a  partir  do 
primeiro dia do ano­calendário da opção, ressalvado o disposto 
no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21. 

§ 1º­A Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção 
o contribuinte poderá: (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 
23 de março de 2009) 

I ­ regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no 
Simples Nacional, sujeitando­se ao indeferimento da opção caso 
não  as  regularize  até  o  término  desse  prazo;  (Incluído  pela 
Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009) 

II  ­ efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o 
pedido já houver sido deferido. (Incluído pela Resolução CGSN 
nº 56, de 23 de março de 2009) 

§ 1º­B O disposto no § 1º­A não se aplica às empresas em início 
de  atividade.  (Incluído  pela  Resolução  CGSN  nº  56,  de  23  de 
março de 2009) 

(...) 

§  3º  No  caso  de  início  de  atividade  da  ME  ou  EPP  no  ano­
calendário da opção, deverá ser observado o seguinte: 

I  ­  a  ME  ou  a  EPP,  após  efetuar  a  inscrição  no  Cadastro 
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  bem  como  obter  a  sua 
inscrição municipal  e  estadual,  caso  exigíveis,  terá  o  prazo  de 
até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, 
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para  efetuar  a  opção  pelo  Simples  Nacional;  (Redação  dada 
pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de  setembro de 2008)  (Vide 
art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) 

(...) 

V  ­  a  opção  produzirá  efeitos:  (Redação  dada  pela  Resolução 
CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) 

a) para  as  empresas  com data  de  abertura  constante  do CNPJ 
até  31  de  dezembro  de  2007,  a  partir  da  data  do  último 
deferimento  da  inscrição  nos  cadastros  estadual  e  municipal, 
salvo  se  o  ente  federativo  considerar  inválidas  as  informações 
prestadas  pela  ME  ou  EPP,  hipótese  em  que  a  opção  será 
considerada indeferida; 

b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a 
partir  de  1°  de  janeiro  de  2008,  desde  a  respectiva  data  de 
abertura,  salvo  se  o  ente  federativo  considerar  inválidas  as 
informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e 
municipal, hipótese em que a opção será considerada indeferida; 
(Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) 

VI  ­  validadas  as  informações,  considera­se  data  de  início  de 
atividade: (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de 
janeiro de 2008) 

a) para  as  empresas  com data  de  abertura  constante  do CNPJ 
até  31  de  dezembro  de  2007,  a  do  último  deferimento  da 
inscrição  nos  cadastros  estadual  e  municipal;  (Incluída  pela 
Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) 

b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a 
partir  de  1°  de  janeiro  de  2008,  a  da  respectiva  abertura. 
(Incluída pela Resolução CGSN nº 29, de 21 de janeiro de 2008) 

(...) 

§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples 
Nacional na condição de empresa em início de atividade depois 
de  decorridos  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de  abertura 
constante  do  CNPJ,  observados  os  demais  requisitos  previstos 
no inciso I do § 3° deste artigo. (Redação dada pela Resolução 
CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) (grifos nossos) 

(...) 

Art.  17.  Excepcionalmente,  para  o  ano  calendário  de  2007,  a 
opção a que se refere o art. 7º poderá ser realizada do primeiro 
dia útil de  julho de 2007 até 20 de agosto de 2007, produzindo 
efeitos a partir de 1º (de julho de 2007). 

Art. 18. Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º 
de  julho  de  2007,  as  ME  e  EPP  regularmente  optantes  pelo 
regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma 
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das  vedações  previstas  nesta  Resolução.  (Redação  dada  pela 
Resolução CGSN nº 20, de 15 de agosto de 2007). 

9.  De  acordo  com  a  referida  Resolução,  a  regra  geral  é  a 
solicitação  de  ingresso  no  Simples  Nacional  por  meio  da 
internet,  a  ser  realizada  no  mês  de  janeiro  de  cada  ano 
calendário,  até  seu  último  dia  útil,  para  produção  de  efeitos  a 
partir  do  primeiro  dia  do  ano  calendário  da  opção,  sendo 
irretratável para todo o ano. 

10.  Uma  das  exceções  abrange  as  empresas  consideradas  em 
início de atividade, cujo efeito da opção pode retroagir à data do 
último  deferimento  da  inscrição  nos  cadastros  estadual  e 
municipal ou à data de abertura constante do CNPJ. 

11.  Outra  exceção  abarca  as  pessoas  jurídicas  optantes 
regulares pelo Simples Federal em 30/06/2007, possibilitando a 
sua  migração  automática  para  o  Simples  Nacional,  sendo 
consideradas inscritas neste novo regime a partir de 1º/07/2007, 
desde  que  não  estivessem  impedidas  de  optar  por  alguma  das 
vedações previstas nas disposições que regem a matéria. 

12.  Por  fim,  as  empresas  que  somente  em  20/08/2007 
regularizassem sua situação, afastando os óbices que vedavam o 
seu  ingresso  no  Simples  Nacional,  poderiam  excepcionalmente 
optar  por  este  regime,  produzindo  efeitos  retroativamente  a 
1º/07/2007. 

13. No caso concreto, consta no cadastro CNPJ de fls. 03, que a 
abertura da sociedade ocorreu em 21/10/2011. Assim, de acordo 
com  o  art.  7º,  §  3º,  inciso  VI,  alínea  “b”,  da  Resolução  nº 
04/2007, a interessada iniciou suas atividades nesta data. 

14. A referida Resolução estabelece, ainda, dois prazos para que 
uma empresa em início de atividades efetue a opção pelo Simples 
Nacional: de 180 dias da data de abertura  constante do CNPJ 
(art.  7º,  §  6º)  e  de  30  dias  contados  do  último  deferimento  da 
inscrição  (art.  7º,  §  3º,  inciso  I).  Ambos  os  prazos  devem  ser 
respeitados, a teor do disposto no art. 7º, § 3º: (...) “observados 
os demais requisitos previstos no inciso I do § 3º deste artigo”. 

15.  Afora  o  pedido  de  inclusão  no  Simples  Nacional  ora 
analisado,  apresentado  no  prazo  regulamentar  de  30  dias 
contados  da  data  da  inscrição  municipal,  nenhuma  outra 
solicitação  desta  natureza  consta  destes  autos.  Entretanto,  o 
outro  prazo  previsto  na  legislação  que  rege  a  matéria  não  foi 
observado.  Isto  porque,  a  interessada  obteve  o  Alvará  de 
Autorização  Provisória,  de  fls.  04/05,  em  11/05/2012,  após  o 
transcurso do prazo de 180 dias iniciado em 21/10/2011, data de 
abertura da sociedade, cujo termo final ocorreu em 18/04/2012. 

16. Se anteriormente à opção efetuada em 31/05/2012 o prazo de 
180  dias  já  havia  transcorrido,  conclui­se  que  a  sua 
inobservância  impede  que  a  interessada  possa  ser  considerada 
empresa em início de atividade. Consequentemente, a solicitação 
de  ingresso  no  Simples Nacional  retroativa  à  data  de  abertura 
da sociedade não pode ser acolhida. 
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17. Uma  vez  esgotado  esse  prazo,  deve  a  interessada  adotar  a 
regra  geral  caso  deseje  ingressar  no  Simples  Nacional, 
efetuando a opção via internet, no decorrer do mês de janeiro do 
ano calendário de 2013, seguinte ao do último deferimento pelo 
ente federado municipal, com efeito a partir de 1º/01/2013, desde 
que  observe  os  requisitos  necessários  para  ingresso  no  regime 
simplificado. 

18. À vista do exposto, voto no sentido de não acolher as razões 
da manifestação de inconformidade interposta, com vistas a não 
autorizar o ingresso da interessada no Simples Nacional 
retroativamente ao ano calendário de 2011.

Voto Vencido 

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva­ Relator 

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que 
apresenta os pressupostos de admissibilidade, consoante o Decreto 70.235/72, e, portanto, dele 
eu conheço. 

Em seu  recurso voluntário, a  recorrente  alega que a  inscrição municipal  foi 
obtida apenas em 11/05/2012 e, resumidamente, arguiu: 

· que  o  art.  7°,parágrafos  3°,  inciso  I  e  o  parágrafo  6°  da  Resolução 
CGSN 4/2007 dão razão à recorrente; 

· que o prazo de 180 dias, da data da abertura da sociedade (CNPJ) não 
pode  ser  cumprido  em  função  da  data  da  obtenção  do  alvará 
(11/05/2012); 

·  que ficou impossibilitado de cumprir a outra exigência, como segue:: 
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· que o artigo 2°, da n° Lei 9.784/99 e o 37 da Constituição Federal 
estabelecem o princípio da "razoabilidade/moralidade": 

 

· que há  jurisprudência do próprio CARF e do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) em relação aos princípios acima; 

· que há uma "lacuna normativa em seu corpo", como segue: 
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· que  há  jurisprudência  do  CARF,  neste  sentido,  acórdão  1801­
001.057, de 04/07/2012, in verbis: 

 

Diante de tudo que foi exposto, a Recorrente requer que seja deferido o seu 
pedido  de  inclusão  no  Simples  Nacional,reformulando  a  decisão  proferida  pela  DRJ,  como 
acima citada. 

A  Recorrente  citou  princípios  da  razoabilidade/moralidade,  mencionando 
que: 
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Entretanto, apenas fez as citações, mas, nada alegou, portanto, nada há a ser 
julgado neste quesito. 

Em relação aos demais quesitos, entendo assistir razão à recorrente; tenho o 
mesmo entendimento explicitado no acórdão do CARF, acima citado (e também, na apelação 
cível, retro).  

No  artigo  7°,  parágrafo  1°  C,  da  Resolução  CGSN  4/2007,  e  alterações 
posteriores, foi estabelecido que: 

para fins do disposto no inciso I do parágrafo 1° A deste artigo, 
a  ausência  ou  irregularidade  na  inscrição  municipal  ou 
estadual,  quando  exigível,  também  é  considerada  como 
pendência impeditiva à opção pelo Simples Nacional. 

Esta  é uma  condição  sine  qua  non  para  o  exercício  da  opção  pelo Simples 
Nacional, ou seja, sem as inscrições estadual e/ou municipal não haverá deferimento da opção.  

Por isso, mais adiante, estabeleceu um novo prazo para o exercício da opção , 
no  caso  de  início  de  atividades,  no  artigo  7°,  parágrafo  3°,  inciso  I,  redação  dada  pela 
Resolução CGSN 41/2008) abaixo: 

I  ­  a  ME  ou  a  EPP,  após  efetuar  a  inscrição  no  Cadastro 
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  bem  como  obter  a  sua 
inscrição municipal  e  estadual,  caso  exigíveis,  terá  o  prazo  de 
até  30  (trinta)  dias,  contados  do  último  deferimento  de 
inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (grifei) 

Não parece lógico estabelecer­se um prazo adicional para opção, sabendo­se 
de eventuais dificuldades na obtenção de licenças estaduais e/ou municipais e permanecer com 
o prazo  limite de 180 dias. Para  isto, não haveria a necessidade de haver sido estabelecido o 
prazo adicional,  conforme o  já citado artigo 7°, parágrafo 1°C, da Resolução CGSN 4/2007, 
com a redação da Resolução CGSN 41/2008, bastaria o limite de 180 dias.  

Consequentemente, entendo que a recorrente estava dentro do prazo de trinta 
dias, previsto na referida resolução, que era uma segunda condição a do prazo de 180 dias da 
inscrição no CNPJ e que, de acordo com a norma, deveria, na realidade, ser adicionado a este 
último prazo,  já  que  a  não  obtenção  da  inscrição municipal  é  fator  impeditivo  à  opção  pelo 
Simples Nacional. 

Como  a  inscrição  municipal  (como  se  pode  ver  dos  autos)  foi  obtida  em 
11/05/2012 e o pedido de opção pelo Simples Nacional ocorreu em 31/05/2012, entendo que 
assiste o direito a recorrente à opção pelo Simples Nacional. 

Assim, voto por dar provimento ao Recurso voluntário, sem crédito tributário 
em litígio. 

É como voto. 
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(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva

Voto Vencedor 

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa ­ Redator do voto vencedor 

Trata­se  de  indeferimento  de  pedido  de  inclusão  no  Simples  Nacional 
retroativa  à  data  de  início  de  atividade,  pedido  indeferido  pela  Unidade  Jurisdicionante  da 
Receita Federal e pela decisão recorrida, pelo motivo da empresa possuir CNPJ emitido com 
mais de 180 dias da data do pedido. 

O § 3º do art. 7° da Resolução CGSN nº 4/2007 permite a inclusão retroativa 
da empresa em início de atividade no Simples Nacional: 

§  3º  No  caso  de  início  de  atividade  da  ME  ou  EPP  no  ano­
calendário da opção, deverá ser observado o seguinte: 

I a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional 
da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  bem  como  obter  a  sua  inscrição 
municipal  e  estadual,  caso  exigíveis,  terá  o  prazo  de  até  30 
(trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para 
efetuar a opção pelo Simples Nacional 

Mas o § 6° do mesmo artigo impõe um limite de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de abertura constante do CNPJ, para aquele opção retroativa ao início das atividades.  

"§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples 
Nacional na condição de empresa em início de atividade depois 
de  decorridos  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de  abertura 
constante  do  CNPJ,  observados  os  demais  requisitos  previstos 
no inciso I do § 3° deste artigo." 

Ou seja, passados os 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante 
do CNPJ resta a empresa optar ao Simples Nacional segundo a regra geral, inscrita no caput do 
art. 7° já citado: 

Art.  7º  A  opção  pelo  Simples  Nacional  dar­se­á  por  meio  da 
internet, sendo irretratável para todo o ano­calendário. 

§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de 
janeiro,  até  seu  último  dia  útil,  produzindo  efeitos  a  partir  do 
primeiro dia do ano­calendário da opção, ressalvado o disposto 
no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21. 

Cabe então  indeferir  o pleito do  contribuinte.  Isto porque obteve Alvará  de 
Autorização Provisória  (fl.  04)  em 11/05/2012,  quando  já  havia  transcorrido  o  prazo  de 180 
dias iniciado em 21/10/2011, data de abertura da sociedade. Ou seja, na data da opção efetuada 
(31/05/2012)  já  havia  transcorrido  o  prazo  limite  para  a  opção  como  empresa  em  início  de 
atividade, impossibilitando a solicitação de ingresso no Simples Nacional retroativa à data de 
abertura da sociedade. 
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Ultrapassado o prazo regulamentar restava ao contribuinte optar pelo Simples 
Nacional a partir do ano posterior (2013), seguindo a regra geral do art. 7°.  

Desta forma, voto por conhecer e indeferir o recurso voluntário. 

Assinado Digitalmente 

Lizandro Rodrigues de Sousa  
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